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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

OBIETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL DE CONSUMO DIVERSOS, DESTINADOS À
MANUTENÇÃO DE POÇOS E DESSALINIZADORES, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE AGRICULTURA,
PECUÁRIA E RECURSOS HÍDRICOS, DESTE MUNICIPIO. DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E
QUANTIDADES CONSTANTES NESTE TERMO DE REFERÊNCIA.
FORNECIMENTO: Por demanda.
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR LOTE

_¡USTIFICATlVA

É dever da municipalidade, atender aos interesses primordiais dos seus munícipes, estando o município de
Morada Nova em estado de seca assim comu quase todo o território nordestino, cabe a administração
pública assegurar o abastecimento de água a população, seja através de cisternas, chafarizes, adutoras,
dessalinizadores ou de outras formas de captação a população desatendida por nosso bem natural mais
precioso.

Neste contexto, cabe a Secretaria de Agricultura, Pecuária e Recursos Hldricos, atender a demanda da
população carente do abastecimento de água; trabalhar junto com as Comunidades das diversas regiões,
para que, toda a população principalmente da zona rural seja atendida.

Vale salientar que a quantidade do material fora estimada dentro das demandas dos exercicios anteriores
ao qual atendeu plenamente a este objeto.

oens-rtvo
I presente Termo de Referência tem por objetivo o levantamento e caracterização das especificações

-técnicas dos materiais a ser adquiridos, buscar no mercado o orçamento dos custos e indicação da
disponibilidade dos recursos orçamentários para fim de balizar a contratação, assim como estabelecer
prazo, local de entrega, forma de fornecimento. pagamento e condições de execução contratual do objeto.

Em cumprimento a Lei federal n* 8.666/93 de 21 de junho de 1993, com todas as suas alterações
posteriores é que elaboramos 0 presente termo, para que o procedimento legal, soja efetuada a seleção de
proposta mais vantajosa para a Administração Pública Municipal. tendo por finalidade definir elementos
que norteiam a contratação de empresa para a aquisição do objeto deste termo de referência.

ESPECIFICAÇÕES DOS LOTES

LQIE I 4 MATERIAL [QE Q |)N§_||M|Q

l ITEM l mssciuçÃo nos Plwnuros [ uNm ljuzuur

OELHO SOLDAVEL 32MM KEP UNID
j 1 l 1oEu~1o sotoâvet zsmm ker l uum l wo

2 |_J l I 10o
3 |oELHo soLDAv§L 5oMM KEP | UNID | 100
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.Is I REGISTRO ESPERA METAL 1" ITALY UEU 50
ui I VALVULA RETENCAO HORIZ BRONZE 1.1.2" REMADI I:EU 50
o- I REGISTRO ESPERA METAL 2" ITALY UEU 50
sz I REGISTRO ESFERA METAL 1.1/4" ITALY Cz U 50

E I VARA TUBO PVC ROSCAVEL 3/4" KEP UEU 50
I VARA TUBO PVC ROSCAVEL 1" KEP 100

10 I VARA TUBO PVC ROSCAVEL 1.1/4" KEP UU
EU
NID 60

11 I VARA TUBO PVC ROSCAVEL 1.1/Z" KEP UNID I ao
12 I VARA TUBO PVC ROSCAVEL Z" KEP UNID I 20
13 I VARA TUBO PVC ROSCAVEL 2.1/2" KEP UNID I 5
14 I REGISTRO ESPERA SOLDAVEL 32MM UNIFORTE I UNIDJ
15 I REGISTRO ESFERA SOLDAVEL 25MM UNIFORTE
16 I REGISTRO ESPERA SOLDAVEL SOMM UNIFORTE

W Ioo
Fumo Iñmo
I u_NI_I; I so

17 I REGISTRO ESFERA SOLDAVEL GOMM UNIFORTE
18 I LUVA CORRER PEA 60MM KEP

WNIITI so
IUNIDI ao

19 I Luva coRIzI~:R FBA s5MM KEP uNID I ao
20 I ANEL EORRACAH VEDAÇÃO BSMM UNID I õo
21 IANEL BORRACAI-I vEI›AÇÃo óoi/IM
22 I LUVA SOLDAVEL 25MM KEP

I
I
I UNID I õo
I UNID 100

23 I LUVA SOLDAVEL 32MM KEP U E U 100
24 I COLAR DE TOMADA C/ADAPTADOR 50MM X 1" 20U E U
25 I COLAR DE TOMADA C/ADAPTADOR 60MM X 1" U E U 20
26 I COLAR DE TOMADAC/ADAPTADOR 75MM X 1" UEU 20
27 I MT.CORDA SEDA EMM RIO MAR 1000U EU
ZE I MT.CORDA SEDA GMM RIO MAR 3 -Ivi 1000
29 I CHAVE PARTIDA 3CV 220V LUKMA MTS 30
30 I__ÇI_'IAVE PARTIDA 3CV 380V LUKMA MTS 30
31 I CHAVE PARTIDA 7.5CV 380V LUKMA MTS 30
32 I CHAVE PARTIDA 10 CV 380€ LUKMA UNID 10
33 I MANOMETRO GLICERINADO 0 A 4 KGF GENEBRE MTS 20
34- I cI-IAvI¡:'oE I=I.uxo 1" I‹ANcII. UNID 10
35 I PAR BOTA VAQUETA N” 41
36 I sAco DE CIMENTO so I‹c APooI

I
UNID I 20
UNID I 100

37 I QUADRO DE COMANDO 1 A 3CV 220V uNI_D_ 40
38 I ouAoRo os coMANI›o 1 A scvaaov UEU 60
39 I ELETRODO NIVEL ORIENTE UEU 100
40 I som ELETRICA 15A ORIENTE UE U 30
41 I TAMPA P/POÇO 6" ALUMINIO UEU 40
42 I ABRACADEIRA P/POÇO ALUMINIO 40UEU
43 I_NII=I,E FG 1" REMADI ÉEU 50
44 I NIPLE FG 1.1/4" REMADI UEU 50
45 I NIPLE Fo 1.1/2' REMADI UEU 50
46 I LUVA FG 1" REMADI UEU 100
4-7 I Luva Fc 1.1/4"I1I~:MADI KG 50
40 I LUVA FG 1.1/2" REMADI KG 50
4-9 | cuRvA NI-I= 9o°1"RcMAoI KG 60
50 I CURVA M›F 90° 1.1/4" REMADI KG 40
51 I CURVA M-F 90” 1,1/2" REMADI UNID 20
52 I uNIAo rc 1" REMADI UNID 40
53 I UNIAO FG 1.1/4" REMADI UNID 40
54 I UNIAO FG 1.1/2" REMADI 40UN1D_

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MoIuoA NovA M
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oi)

‹:255 REGISTRO GAVETA 1" ITALY ID I
Cz

I
56 I REGISTRO GAVETA L1/4-"ITALY ID I 40

CZ57 I REGISTRO GAVETA 1.1/Z" ITALY ID I 20
U E UREGISTRO GAVETA 2" ITALY

501

zoIse I
59 I U EUVARA TUBO AGROPECUARIA PN 60 32MM KEP 200

UEU50 I VARA TUBO IRRIGA PN 40 50MM KEP 200
U EU61 I VARA TUBO PBA DN 50 60MM KEP 200
UEU62 I ADAPTADOR SOLDAVEL 32MM X 1" KEP 300
UEU63 I VALVULA RETENCAO HORIZ 1" BRONZE REMADI 30
U E UVALVULA RETENCAO I-IORIZ 1.1/4" BRONZE REMADI 3054 I

as I EVALVULA RETENCAO I-IORIZ 1.1/Z" BRONZE REMADI 30
C

TSsó I FITA Aura-I=Us/Io tom' 3M NIIí`I 60
I:67 I FITA VEDA ROSCA ZSMT POLIFITA NID I 100
C.68 I ADESIVO 75 GR POLITUBES NID I

I
150

CI69 I ADESIVO 175 GR POLITUBES NID 50
C 50vo I ADESIVO asock PoI.rruBEs NID I

71 I I=IrA IsoI.ANrIa 1oM'r LUKMA UNID I 100
ABRAÇADEIRA NYLON 30CM FORLUX UNID I 100072 I

73 I MT.CABO PP 4 x z,sMM IBC UNID I 1000
U:74 MT.CABO PP 3 X 1,0MM IBC NID I 1000
‹:MT.CABO PP 3 X 4,0MM IBC NID I 1000

I
75 I
75 I IDMT.CABO PP 2 X 1,0MM IBC 500

CC. EZ UMT.CABO PP 2 X Z,5MM IBC71 I 500
78 MT.CABO PP 2 X 4MM IBC 200

UU EE UU
I

79 I MT.CABO PP 2 X 6MM IBC 200
U ÉÚB0 I CAIXAD'AGUA FIBRA 1000 LT FIBRA FORTE 20
U E UB1 CAIXA D'AGUA FIBRA 2000 LT FIBRA FORTE 20
UEU

I
E2 I CAIXA D'AGUA FIBRA 3000 LT FIBRA FORTE 20

UEUB3 I CAIXA D'AGUA FIBRA 5000 LT FIBRA FOR'I`E 20
UEUCAIXA D'AGUA FIBRA 10.000 LT FIBRA FORTE 7 2094 I

I UE U85 LT FLOCON 110 100
U E 100as I REFIL DE AGUA _

51 I DI5ssAI.INIzADoI5_P/AGUA vAzAo sou L/I-I UÉUU 4
UEUas 'I MEMBRANA 4 PoI. P/DEssAI.INIzADoR 20

B9 I HIDROMETRO MULT MOD VAZAO 3 M5/H 100I UNID I
I90 I VARA TUBO GEOMECANICO LEVE 150MM LIDER UNID 50

Obs.: Os itens do ob/eta deste termo de referência foram agrupados em lotes levando em consideroçoo as
materiais requisitados. Cube ressaltar que u presente separação não afeta D princípio da economicidude e
não prejudica a ganho em escala, sempre em respeito à mais ampla competição e conforme previsto no art.
23 §§ 12 e 22 da Le: Nf. 3.655/93.

LOTE II- MATERIAL EERMANEN I E
ITEM CZ EE

01 I BOMBA SUBMERSA SAPO 850 3/4" ID‹: 2
I DESCRIÇÃO DOS PRUDUTOS ID Q

N U
<:Z02 I BOMBA KING C7Efi 2 CV220V ID_I N

03 C1ZI BDNIBA KING cõxN4 1 Cvssov ID I N04 I BDMIIA KING c7EN5 1.5 cv zzov D IU E N
05 _I U EUI BOMBA KING C7EN51.SCV 380V Io

I 06 I BOMBA KING C7E52CV 380V N
PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA Nova
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or I BQMBA KING c1Bú 3 cv ssov I UNID
os I BoM1-:IA KING Kv/3¿§ 2 cv asov I uma
oa I BoMBA KING Kv/As 5 cv ssov I UNID
1o I BoMBA KING KMU/5 7¿§_ç_y ssov I_¿JN1B
11 | BOMBA KING KMU 10 CV 390 V llNlD
12 ‹_BoMBA KING KMU/5 15 cv aaov I UNID I 2
13 BoMBA suBMBBsA 4R1›A-os o,scv zzov I uma I 1o
14 I BQMBA suBMBRsA 4RPA-oó o,scv zzov I UNID I 1o
15 I BoMBA suBMBRsA_¿1¿‹õPB-os 0,7 cv zzov I uma I 1o
1ó I BoMBA SUBMBRSA 4RóPB_o5 0,1 cv saov I UNID I 1o
11 I BOMBA suBMI-:RSA 4RóPB-10 1 cv zzov I uma I 1o
1a I BOMBA suBMaRsA 4Rõ1›B-1o 1 cv 3Bov I uma I 10
19 I BoMBA suaMeRsA 4Re1›B-1o 1,5 cv zzov I uma I 10
zo I BOMBA suBMBRsA 4RsPB›1o 1.5 cv saov I uma I 10
21 I soMBAsuBMeRsA4RsPB-14 zcv zzov I uma I 1o I
22 I BoMBAsuBMBRsA4RseB›14zcvsaov I uma I 1o I
23 I BOMBA SUBMERSA 4Ra›1›B 12 zcv zzov I uN1D_I 5 I
24 I BoMBz1 suBMERsA 4Bs1>A-12 acv ssov I uma I 1o

Nwnu

Obs. 1: Os itens do objeto deste termo de referência ƒaram agrupados em lotes levando em consideração os
materiais requisitados. Cabe ressaltar que a presente separação não afeta o principio da ecanomicidade e não
prejudica o ganho em escala, sempre em respeito à mais ampla competição e conforme previsto no art. 23 §§ 11'
e 29 da Lei N9. 8.666/93.

Obs. Z: Quanta à divisão técnica do lote as itens foram agrupados tendo em vista as mesmas guardarem
compatibilidade entre sí, observando-se, inclusive as regras de mercado para o objeto llcitada, de modo a manter
a competitividade necessária à disputa.

Obs. 3: No objeto em tela caso fosse adotada o critério de julgamento por item geraria um número muito grande
de contratos a serem fiscalizados para a atendimento de um mesmo objeto, 0 que diƒicultaria a coordenação das

rividades, pais a unidade gestora não canta com servidores suficientes parafiscalizare acompanhar um elevado
~‹ziímera de contratos. Destafeita optamos pela critério dejulgamento menarpreço parlote,

Obs. 4: Na que diz respeito ao principio da ecanomicidade e em contratar a proposta mais vantajosa,
individaalizar a contratação do aludido objeto sabrecarrega a administração pública e encarece a cantratafinal,
haja vista também que os licitantes possuem margem de negociação maior por estarem comercializando uma
maior parcela (lote) da objeto licitado, dessa forma na divisão par lote da objeto em tela há um grande ganho
para a Administração na economia de escala, tendo em vista que implicaria em aumento de quantitativas e
consequentemente, numa redução de precos a serem pagos pela Administração.

REFERENCIAL DOS PREÇOS

Os preços de referência foram estimados com base nas cotações realizadas pelo Setor de Cotação de Preços
do Munícipio de Morada Nova/CE, anexadas aos autos deste processo.

Importa o valor total estimado para todos os LOTES da importância global de R$ 1.076.526,09 (hum
milhão, setenta e seis mil, quinhentos e vinte seis reais, nove centavos).

PRAZO, CONDIÇÕES DA ENTREGA E LOCAL E DA FORMA DE PAGAMENTO
PREEFEWURA MuN|c||>AL DE MoRAoA NovA Q/

Av. MANOEL CASTRO. N". 126 - CENTRO ~ MORADA NovA - CEARA- CEP 529411000
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Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a
todas as disposições constantes da Lei NE. 8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e
rescisões.

DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante expedição de
ORDENS DE COMPRAS. por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativos a
serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade admlnístrafiva, a necessidade e
disponibilidade financeira da CONTRATANTE.

A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade. devendo ser entregue
ao beneñciário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone, ou

__ inda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro municipal.

0 contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade em que receberá
o atesto declarando o fornecimento. Os produtos serão entregues nas seguintes condições:
a) Nos locais determinados pela administração do presente processo licitatório indicado na Ordem de
Compra;
la) Os produtos deverão ser entregues na máximo em lL'l_ez]_d_i_a¡, nos locais a serem definidos pela
SECRETARIA REQUISITANTE, a partir da emissão da solicitação.

O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vício de
quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital quanto aos
produtos entregues.

Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, observando rigorosamente as
especificações contidas no Instrumento Convocatória, no Termo de Referência e observações constantes de
sua proposta, bem ainda as norrnas técnicas vigentes.
Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do da(s)
nidade(s] gestora[s] do Municipio de Morada Nova/CE.

As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a(s)
unidade(s) gestora(s).

No caso de constatação da inadequação do produto fomecido às normas e exigências especiñcadas neste
edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusará. devendo ser de imediato
ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições. sob pena de
aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificações
contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta
de preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de
todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do
fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiras, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se
verificaram vícios. defeitos ou incorreções;

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA Q/
AV. MANOEL CASTRO, N”. 716 - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA~ CEP 62940300

\ CNPJ 07.782.540/0001-00 - CGF 08.920.171-4. E-MAIL: lÍG|(EC€i0ITIll@OLll|DOK.GOIT\.b|'. FONE: (B8)1\412.1381
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b]Responsahilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros. decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

0 prazo para pagamento será de até 30 (trinm) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota
Fiscal/Fatura pela Contratada.

O pagamento somente será efetuado após o atesto, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos produtos entregues.
O atesto fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratada com os produtos efetivamente entregues.

Jlavendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa. o pagamento ficará pendente ate' que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar›se-á apos a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional ã irregularidade verificada, sem prejuizo das
sanções cabíveis, caso se constata que a Contratada:
Não produziu os resultados acordados:
Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;

Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado c juntado ao processo de
pagamento.

O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente,
na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação
vigente

.oerá considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que
porventura não tenha sido acordada no contrato.

Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma, para
o atraso. o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base na variação do
indice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-Dl), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, no
período compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério "pró-rata
temporis" para as atualizações nos subperiodos inferiores a 30(trinta) dias.

Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamento do
objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.

Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de
indenizações ou de multas eventualmente registradas.

PREEFEITURA MUNICIPAL De MoRAoA Nova É
Av. MANOEL ‹:AsTRo. N°. 126 - ceN'rRo - Moema NovA - ceARA- cEP s2s4o,ooo

cNP.| 01.152.840/0001-oo - cer 06.92n.1714. EMAIL: Iicitacaomn@ouiIook.com. br. FONE: (sa) 3422.1381
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DA FISCALIZAÇÃO E DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será designado
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em registro
próprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário a regularização
de falhas ou defeitos observados.

A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios. e. na ocorrência
desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. de conformidade
com o art. 70 da Lei Federal nfi 8.666/93 e suas alterações.

l representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
Íxecução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários à regularização

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais. acréscimos ou supressões no
quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do Contrato, conforme 0 disposto no § 19, art 65. da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Compra e ou Serviço.

Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do Termo Contratual. inclusive com 0 fornecimento de equipamentos e materiais, consoante
estabelece a Lei Federal na 8.666/1993 e suas alterações.

Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em decorrência, solicitar
¬.rovidências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.

Notificar a CONTRATADA. de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.

Efetuar os pagamentos devidos ã CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato.

Determinar 0 horário da realização dos serviços/fornecimento podendo ser variável em cada local e
passível de alteração, conforme conveniência da CONTRATANTE com observância das leis trabalhistas.

Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços.

Exlgir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta,

Notiilcar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos serviços
prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. Q/

PREEFHTURA u|uN|cu=A|_ os MORADA NovA
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Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo pagamento
de todos encargos previdenciários. trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste
Contrato.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Entregar os produtos objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos neste
Termo e na proposta vencedora do certame;

Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante:

Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros. provocados por ineficiência ou
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual.

Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a execução
contratual. inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais,
transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis
trabalhistas e especificas do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução
contratual.

Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante,
salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo
de 24- [vinte e quatro) horas.
Substituir ou reparar 0 objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo fixado pelo Gestor
do Contrato.

Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual cuja
conduta considerada pela fiscalização da CONTRATANTE.

Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconformidados com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua notificação.

Remover, às suas expensas, todo 0 material que estiver em desacordo com as especificações básicas, e/ou
aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou acondicionamento, providenciando a
substituição do mesmo, no prazo imediato, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente.

Todos os equipamentos serão montados e entregues sem nenhum custo pela contratada, inclusive
aparelhos de ar condicionado.

Toda a mercadoria entregue terá assistência técnica e garantia de no mínimo 01 (um) ano contados a partir
da data da entrega.

PREEFEITURA muN|c|PA|. oe MORADA Nova Q/
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Adota-se como critério de justiça e obediência ao principio juridico da razoabilidade. o escalonamento e
tipificação de eventos sancionáveis em editais de pregão, abaixo descritos, garantindo o direito de
exercício prévio de ampla defesa nos processos de sancionamento com o impedimento de licitar e
contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, atendendo a recomendação constante no
subitem 9.5.1.1 do Acórdão TCU/Plenário n° 1.793/2011, art. 7° da Lei 10.520/2002, com respectivos
prazos de duração:

| EVENTOS: l SANÇÕES QUE SERÃO APLICADAS: I
I- Foiíar a classilicação como microempresa ou empresa de
pequeno porte para obtenção de tratamento favorecido em
cltaçlles incentivados ou não.

1. impedimento de liciiar pelo periodo de, no mínimo, 1 (um)
ano. Acórdão TCU/PL n! 3074/2011.

ll~ Descumprlr prazos esiabeiecldos pelo pregoeiro durante a
sessão de licitação para qualquer manifestação na sessão
pública. gerando tumulto e atrasos no certame.

2. impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo, 4 (quatro)
meses.

Iii- Desistir do lance, sem iustificadva, durante a_ sessão 3_ ¡mped¡mentn de ndtar Pew peflodo de, no mmmo, 6 (sm)
pública ou não mantiver a proposta na fase de aceitaçao. mesa

IV- Não apresentar ou deixar do apresentar documentação
solicitada no edital na fase de aceitação da proposta.
habilitação ou na contratação.

4. Impedimento de licitar pelo periodo de. no minimo. 6 (seis)
ITIESES.

V› Apresentar proposta comercial em desacordo com o
Edital. ocasionando a frustação do certame em qualquer
sentido.

5. impedimento de licitar pelo periodo de. no minimo. 1 (um)
ñlI0.

8. impedimento de licitar pelo periodo de no minimo 5 (cinco)
Vi- Apresentar documentação falsa durante n licitação ou anos.
contramção. 9. Comunicar ao Ministério Público Estadual e ou Federal para

apurações de sanções de ordem penal.
Vll~ Não manter as condiçoes habiiiiatúrias durante a
'xrcução do contrato ou da vigência da ala de registro de

M reços.
B. impedimento de licitar pelo período de. no minimo. 6 (seis)
ÍIIBSES.

11. impedimento de licitar pelo periodo de. no minimo. 1 (um)
V1ll~ Não retirar a nota de ano.

empenho/não assinatura da Ata. 12. Muita de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor do
contrato/nota de empenho.
13. Advertência
14. Muita de. no minimo, 0,5 % (meio por cento] por dia de
atraso. aplicada sobre o valor do material não fornecido,
lirnllada a 20 [vinte] dias. Após 0 vigésimo dia poderá ser
considerada inexecuçäo total ou parcial do objeto.
15. Advertência;

x¬ Nac efetuar z mzzz ao oiz1euz,qusf.cz nscifirzoo, durante a f““'“d"“°"'°de "ma" PE” Pe“°d° d°' "° ""“"“°' 1 Í“'“l
°°""""açã°' ia. iviuiiz cz. no minimo. 10% (dez por remo) ao valor do

contrato/nota de empenho.
18. Advertência
19. Multa de, no minimo, 0,5% (melo por cento) por dia de

XI~ Substituir o ohleto fora do prazo estabelecido. atraso, aplicada sobre o valor do material não substituido,
limitada a 20 [i/inte) dias. Após o vigésimo dia poderá ser
considerada inexecuçäo total ou parcial do objeto.

PResFs|1uRA MuN|c|PAL DE MORADA NovA QAv. ivumoei. cAsrRo. Nm 1ze - cem-Ro - moRAoA Novn - csARA- cep smoooo

lX~ Entregar o obleto fora do prazo estabelecido no edital e
termo de referência.
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Xli- Deixar de realizar ou atrasar a instalação ou montagem
do (s) equipamento (s) quando previsto no edital e termo de
referência.

11. Advertência
11. Impedimento de licitar pelo periodo de. no minimo. 6 (seis)
meses.
23. Multa de, no minimo, 0,5% (meio por cento) por dia de
atraso, aplicada sobre o valor do eqyamento.

XIII- Deixar de entregar documentação original exigida neste
Edital
Elgofinigpl durante a licitação ou contratação.

21. Multa de, no minimo, 10% (dez por cento] do valor do
contrato/nota de empenho/valor total estimado para o item ou
lote.

XIV- Comportar-se de modo inidoneo na licitação ou
zona-araçao, eausandn prejuizo a Administraçao ou
demonstrando ofensa ao ordenamento jurídico, ao
regramento do edital, aos licitantes. à Administração e a
sociedade.

24. impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo. 2 (dois)
31105.

25. Multa de, no minimo, 10% (dez por cento) do valor do
contrato/nota de empenho.

XV- Cometer imude fiscal durante a licitação ou contramção.
17. Impedimento de licitar por 5 (cinco) anos.
28. Muita de, no minimo, 10% [dez por cento] do valor do
contrato/nota de empenho.
Z9. Comunicar ao Ministério Público Federal e ou Estadual.

XVI- Não recompor niveis de serviços acordados, quando
esgorados os sancionamentos próprios. regulares e inerentes
aos monitoramentos técnico-operacional e administrativo do
gerenciamento coniratual

27. impedimento de Ilcimr com a PMMN pelo periodo de. no
mínimo, 1 (um) ano.

XVII- Deixar de executar qualquer obrigação pactuada ou
prevista em lei e no ediral da presente licitação, em que não
se comine outra penalidade.

28. Impedimento de licitar com a PMMN por. no minimo. 2
[dois] anos.

XVIII- Não celebrar contrato, em convocaçao dentro do prazo
de validade de proposta.

29. Impedimento de Liciiar com o município de Morada Nova
por, no minimo. lium) ano.

XIX- lnexecução total. previsto na Lei 8566/93 e Lei
10.520/2002.

32. Impedimento de licitar com a PMMN por, no minimo, 2
(dois) anos.
33. Muita de. no minimo, 20% [vinte por cento] sobre o valor do
contrato/nota de empenho ou valor da parcela.

li- Inexecução parcial do objeto previsto na Lei 8666/93 e
*nei 10.520/2002.

34. Impedimento de licitar com a FMMN por, no minimo. 1 (um)
ano.
35. Multa de. no minimo. 10% (dez por cento) sobre o valor
correspondente a parte não executada.

XXI- Denegrir ou caluniar equipes tecnica e de pregoeiro,
bem como pessoas que integram os processos da PMMN. em
razao de denúncias sob a acusação de direcionamento de
certame. sem a apresentação de provas perdnantas ou a
apresenmção de provas iniundadas, em processo
administrativo instaurado.

34. Impedimento de licitar com a Administração Pública
Federal. Estadual, Municipal, pelo período de 5 [cinco] ano.

XXII- Cometer fraude iiscal no recolhimento da quaisquer
tributos. 35. Declaração de inidoneidade
XXIII- Demonstrar não possuir idoneidade para contratar
com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 36. Declaração de inidoneidade

XXIV- Frustrar ou fraudar, mediante aluste, combinação ou
qualquer outro expediente. o caráter competitivo de
procedimento licitatório público.

41. Multa de até 20% do faturamento bruto do último exercicio
anterior ao da instauração do processo administrativo.
42. Publicação extraordinária da decisão condenatória.

XXV- Impedir. perturbar uu fraudar a realização de qualquer
ato de procedimento licitatório público.

43. Multa de até 20% do faturamento bnito do último exercicio
anterior ao da instauração do processo administrativo.
44. Publicação extraordinária da decisão condenatória.

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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xxvi- cnzr, az mas rfzuauizma ou irrzguizi-, pessoa is. Muita az até 20% da famrzmenm oww do úmmzz e×erz‹oz›
jurmjca para pa.-¡¡¿¡pa,. de jmtação ¡,ú¡,1¡C¡ ou Cfllghrar anterior ao da instauração do processa adminisuanvo.
Conwato ¡,¡m¡n¡5¡¡a¡¡V°¡ 44. Publicação extraordinária da decisão condenatória,
XXVII- Manlpular ou fraudar o equilíbrio econômico¬ 45. Multa de até 2u% do faturamento bruto do último exercicio
financeiro dos contratos celebrados anterior ao da instauração do processo administrativo.
com a administração públirfl fio. Publicação extraordinária da decisão condenatória.

Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e indevidamente
fundamentados, e a aceitação da justificativa ñcará a critério da PMMN que deverá examinar a legalidade
da conduta da empresa. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e
aceito pela PMMN, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.

*la hipótese da multa atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, a PMMN,
'poderá proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipotese em que a empresa vencedora também se

sujeitará às sanções administrativas previstas neste Edital. Na ocorrência de falha maior poderá também
ser aplicada a penalidade de Declaração de idoneidade para licitar ou contramr com a Administração
Pública, prevista no art. 79 da Lei ng 10.250/2002.

As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela PMMN ou cobradas
diretamente da empresa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente
às demais sanções previstas neste Edital.

O licitante/contratado será informado que está passível da aplicação da sanção e terá o direito de exercer a
defesa prévia no prazo de 05(cinco] dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de
documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei ni* 9.784-/1999.

Transcorrido o prazo de defesa prévia com ou sem manifestação, o processo será encaminhado para as
análises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior.
As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias. a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na
'ivida Ativa e cobradas judicialmente.

As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das
multas, cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabíveis.

DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art 109 da Lei Federal nfl
8.666/93 e suas alterações.

Das decisões proferidas pelo Pregoeiro relativas à classificação e desclassificação de propostas de preços
escritas e lances e à habilitação e inabilitação, caberá recurso administrativo dirigido à autoridade superior
competente do órgão de origem desta licitação, que deverá ser registrada em Ata pelo titular ou
representante legal do licitante, no final da sessão, constando o motivo e a síntese das suas razões, podendo
o interessado juntar memoriais no prazo de 03 [três] dias, contados a partir do 19 [primeiro] dia útil
seguinte ao da interposição, no endereço constante da Prefeitura de Morada Nova, ficando os demais
licitantes, desde logo, intimados para apresentar contra:-razões em igual número de dias, que começarão a
correr do término do prazo do recorrente. sendoelhes assegurada vista imediata dos autos.

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA ®
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Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital. excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-á o do
vencimento, e considerar~se›ão os dias consecutivos, exceto quando for ou estiver explicitamente disposto
em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos referidos em dia de expediente normal na Prefeitura de
Morada Nova.

DAS iu-:scisõi‹:s coN'rRA'ruAis

A rescisão contratual poderá ser:
a) Determinado por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos l a XII do
art. 78 da Lei Federal ni* 8.666/93;
b] Amigável, por acordo entre as partes. mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade
ompetente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;

Í) Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art 78 da Lei ng 8.666/93, sem que haja culpa do
CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido.

DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Declaração expressa, soh as penalidades cablveis, afirmando a inexistência de fatos impeditivos para sua
habilitação neste certame, garantindo ainda estar ciente da obrigatoriedade de informar acerca de
ocorrências posteriores.

Declaração de que a empresa não mantém em seus quadros funcionais menores de 18 (dezoito) anos em
trabalho noturno, insalubre, perigoso ou penoso, e menores de 14- [quatorze] anos. em qualquer trabalho,
salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do Art 79 da Constituição Federal.

Apresentar Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Município de Morada Nova assinada
por todos os sócios e/ou proprietário da empresa.

i) HABILITAÇÃO nmíoica
a.1) REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil da junta
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal. filial ou agência, apresentar o registro da Iunta onde
opera com averbação no registro da Iunta onde tem sede a matriz, acompanhado da[s) cópia(s) do(s) CPF e
RG do(s) sócio[s] da empresa
a.2) ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor, devidamente
registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial. em se tratando de sociedades
empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da
Junta onde opera com averbação no registro da junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) cópia(s)
do(s) CPF e RG do(s) sócio(s] da empresa..
a.3) INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no
Cartúrio de Registro das Pessoas jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercicio; devendo, no
caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas
luridicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
a.4) DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigira
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a.5) REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de cooperativa,
acompanhado dos seguintes documentos:

I) Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 ao 21 da lei 5.764/71;
II) Comprovação da composição dos orgãos de administração da cooperativa (diretoria e conselheiros),
consoante art 47 da lei 5.764-/712
III) Ata de fundação da cooperativa;
IV) Ata da assembléia que aprovou o estatuto social;
V) Regimento interno com a Ata da assembléia que o aprovou;
VI) Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembléia que os aprovou;
VII) Editais das 03 últimas assembléias gerais extraordinárias.

r) QuALrrrcAçÃo rsconöivrrco-rrNANcr:rRA
b.1) Apresentar o BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis do último exercicio social (2017).
já exigíveis e apresentados na forma da lei. devidamente registrado na junta Comercial, que comprovem a
boa situação iinanceira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, o
balanço deverá ser acompanhado dos termos de abertura e encerramento do Livro Diário - estes termos
devidamente registrados na junta Comercial ¬ constando ainda, podendo ser atualizados por indices
oficiais quando encerrados há mais de três meses da data de apresentação da proposta. na forma do artigo
31, inciso l, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, e, ou, no caso de empresa optante pelo simples
nacional, declarada em credenciamento, poderá apresentar: cópia da Declaração de Informação
Socioeconômicos e Fiscais (DEFIS) de Pessoa juridica e respectivo recibo de entrega em conformidade com
o programa gerador de documento de arrecadação o Simples Nacional;
b.2) No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em jornal oficial, em
jornal de grande circulação e do registro na junta Comercial;
b.3) No caso das demais sociedades empresariais, o balanço deverá ser acompanhado dos termos de
abertura e encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na junta Comercial -
constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito por
`ontador registrado no Conselho Regional de contabilidade e pelo titular ou representante legal da

empresa:
b.4) No caso de empresa recém~construida [há menos de 01 ano), deverá ser apresentado o balanço de
abertura acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado na junta Comercial, constando no
Balanço o número do Livro e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na junta comercial,
devendo ser assinado por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou
representante legal da empresa.
b.5) CERTIDÃO DE NEGATIVA DE PALÊNCIA OU CONCORDATA, expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa juridica.
b.6) CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela junta Comercial da sede da empresa licitante, com data de
emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação.
b.7) CERTIDÃO ESPECÍFICA (com todas as alterações e movimentações da empresa), emitida pela junta
Comercial da sede da empresa licitante. com data de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da
licitação.

I) No caso da licitante ser filial terá que apresentar as certidões de sua filial e matriz.
ll) No caso de cooperativa, está dispensada a apresentação da Certidão exigida no item "b.S" acima.

c] nccutmiroaoa riscar. Q/
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c.1] CARTAO NACIONAL DE PESSOA JURIDICA - CNPI;
c.2] PROVA DE INSCRIÇÃO junto à Fazenda Estadual ou Municipal ou documento de isenção;
c.3] PROVA DE REGULARIDADE PARA COM AS FAZENDAS FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL da sede ou
filial do licitante, expedidos pelos órgãos abaixo relacionados e dentro dos seus periodos de validade.
devendo os mesmos apresentarem .

I) CERTIDÃO CONIUNTA NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIAO.
ll] CERTIDÃO QUANTO A DÍVIDA ATIVA DO ESTADO. OU EQUIVALENTE, REFERENTE AO ICMS, EXFEDIDA
PELA SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO;
Ill] CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS, OU EQUIVALENE, EXPEDIDA PELO SETOR
JOMPETENTE D0 MUNICIPIO DA SEDE DO DOMICÍLIO DO LICITANTE.

c.4-) CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO (CRF) OU EQIJIVALENTE, perante o Gestor do Fundo
de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), da jurisdição da sede ou filial do licitante, devendo o mesmo ter
igualdade de CNP] com os demais documentos apresentados na comprovação da regularidade fiscal.
c.5) Prova de situação regular fiscal perante a Fazenda Nacional (CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO), alterada pela portaria conjunta
RFB/PGFN n! 1.751 de 02/10/2014; encontrada no site: portconjuntaRFBPGFN1821Z014.htm.
c.6) CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS (CNDT], da jurisdição da sede ou filial do licitante,
devendo o mesmo ter igualdade de CNP] com os demais documentos apresentados na comprovação da
regularidade fiscal.
c.7) Alvará emitido pelo órgão competente (ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO).
c.8) Os documentos referentes à regularidade ñscal deverão apresentar Igualdade de ÇNPI ressalvando-se
aquele que o próprio órgão emissor declara expressamente no referido documento que ele é válido para
todos os estabelecimentos - sede e filiais da licitante.
c.9) Caso haja documentos redigidos em idioma estrangeiro, os mesmos somente serão considerados se
forem acompanhados da versão em português firmada por tradutor juramentado.
110) As certidões de comprovação de regularidade, exigidas neste edital, que não apresentarem

.expressamente o seu periodo de validade, deverão ter sido emitidas nos 311 |Lfl¡¡_tg| dlas anteriores à
data de abertura do cgmme.

D) Quauricaçao Tecnica
d.1) Apresentar pelo menos 01 (um) Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito Público ou Privado,
comprovando aptidão pelo concorrente para desempenho de atividade compativel com o objeto da
licitação [ver especifigjgggg dg çggg lote] acompanhado do respectivo Contrato, este com
reconhecimento de firma das assinaturas do CONTRATADO e do CONTRATANTE.

E) DEMAIS DOCUMENTOS NECESSARIOS PARA HABILITAÇAO

e.1) Apresentar memorial fotográfico Sede da empresa [fachada e partes Intemas) e algum documento
de água, luz, telefone, outros, que comprove o funcionamento da empresa a participante do certame.

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
Av. MANOEL cAsTRo. N". na - cEN'rRo - Moema Nova - cEARA~ CEP 029404100
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e.1.1) A comprovação do documento terá que ser emitido com a mesma razão social
aceitos documentos de comprovação de endereço emitidos em h`
mesmos estas sendo sócio[s] e ou P ' `

jorge Augusto Cardoso do Nascimento
PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

Peeesenuea MuN|c|PAL DE MoRAoA NovA
Av. MANOEL cAs'rR0. N°. 12s - cENfRo - MORADA NovA - cama- ese sznâonno

CNPJ o1.1az.e4o/0001-oo - cGF 05.910.111-4. E-MA|L: Ilcitacaomn@ouiIook.com. br. FONE: (aa) 3422.1351

de llcilaø-az

É/;
/florm\aY¡°`ñ‹

,zaBW'1;,_?“IT*Q

da empresa, não serão
ipótese alguma em no

ropnetáno da empresa.
me de pessoa física.

/



/ \\r. Iicífapâ \

swf;
EsTAoo oo cEARÁ ~›~.~z‹\«~***"

PReFE|¬ruRA muN|c|PA|_ De moRAoA NovA

ANEXO II

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO NE._›_
CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SIA PREFEITURA
MUNICIPAL DE MORADA NOVA, ATRAVES DA
SECRETARIA DE E DO OUTRO
LADO A EMPRESA QUE ASSIM
PARA O FIM QUE A SEGUIR DECLARAM:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA, através da Secretaria de
pessoa jurídica de direito público interno, com sede a
Ceará, inscrita no CNP]/MF sob o ng neste ato representado pelo (a)
Presidente. Sr.(a) portador(a) do CPF ng. doravante denominado de
CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa com sede à inscrita
no CNP] sob o nfi. representada por por-tador(a] CPF ng.

ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o
Edital de PREGÃO PRESENCIAL N°. em conformidade com o que preceitua a Lei Federal
ng. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores. a Lei Federal ng 10.520/02, de 17
de julho de 2002, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir
ajustadas:

Centro, Morada Nova,

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

1.1- Fundamenta›se este contrato no PREGÃO PRESENCIAL NP pelas disposições da Lei
Federal ng 10,520, de 17/07/2002 - Lei que Regulamenta o Pregão, pelo Decreto ng 3.555. de
08/08/2000, alterados pelos Decretos ng 3.693, de 20/12/2000 e n9 3.784, de 06/04/2001, Decreto
nfi 5.450, de 31/05/2005 e tem como subsidiaria a Lei ng 8.666, de 21/06/1993 e alterações
posteriores - Lel de Licitações, da Lei n* 8.078, de 11/09/1990 - Código de Defesa do Consumidor,
Decreto ng 6.204/07, Lei Complementar ng 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar ni 147
de 07 de Agosto de 2014, Lei Complementar n° 155/2016, do 27 de Outubro de 2016. Lei Federal
12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho. Lei
Municipal N! 1.573 de 19/10/2011 e demais normas pertinentes e. ainda, pelas disposições
estabelecidas no presente contrato.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBIETO

2.1 - AQUISIÇÃO DE 1 DE RESPONSABII.IDADE_DA SECRETARIA DE
DESTE MUNICIPIO. DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇOES E QUANTIDADES

CONSTANTES NO TERMO DE REFERENCIA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL CASTRO, N”. 125 - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEP 52940300

CNPJ 0118184010001-00 -CGF 0S.920.111~4, E-MAIL: IÍCIIBCEDITII1 @OLlI|DOI<.COl'I'I.bl', FONE: (80) 3422.1301
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3.1- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato o valor global
do Lote de R$A(L),distribuídos da seguinte forma. (INSERIR
PLANILHA De PREÇOS).

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

CLÁUSULA QUARTA - DA DURAÇÃO DO CONTRATO

4.1- O presente contrato terá um prazo de vigência até 31 de Dezembro de 2019, podendo ser
aditado nos casos previstos no art 57 da Lei Federal no. 8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA QUINTA - DA FONTE DE RECURSOS

5.1 - As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por
coma da dotação orçamentária nl.:L- - elemento de despesas:

- com recursos diretamente arrecadados ou transferidos
da PMMN. consignados no Orçamento de 2019.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAIUSTAMENTD DE PREÇO

6.1- Não haverá reajuste de preços, podendo ocorrer revisão dos mesmos na hipótese de ocorrência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis durante a gestão contratual,
bem como ocorra majoração legal de preços; devendo a contratada se manifestar e,
comprovadamente, demonstrar o desequilíbrio econômico - financeiro do contrato. cabendo ao
contratante, justificadamente, aceitar ou não, aplicando-se a TILP- Taxa de Juros de Longo Prazo ou
outro indice em vigor, caso essa seja extinta.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA riscAuzAçÃo E Das ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
7.1 - A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será
designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em
registro próprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário à
regularização de falhas ou defeitos observados.
7.2 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros,
por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vlcios redibitórios, e, na
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos,
de conformidade com o art. 70 da Lei Federal ng 8.666/93 e suas alterações.
7.3 - O representante da Administração anotarâ em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários à
regularização eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.
7.4- A CONTRATADA fica obrigada a aceimr, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% [vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 19, ari; 65. da Lei no 8.666/93 e suas
alterações posteriores.

CLÁUSULA OITAVA - PRAZO, CONDIÇÕES DA ENTREGA E LOCAL E DA FORMA DE PAGAMENTO

PREEFEITURA MuN|ciPAL De MDRADA Nova
Av. MANQEL cAsrRo, N". 125 - ‹:ENTRo - MORADA NovA - CEARA- cee szsmooo
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8.1. Poderão ser firmados contratos. que serão tratados de forma autônoma e se submeterão
igualmente a todas as disposições constantes da Lei NE. 8.666/93, inclusive quanto às prorrogações,
alterações e rescisões.
8.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante
expedição de ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão
os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa. a
necessidade e disponibilidade financeira da CONTRATANTE.
8.2.1. A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser
entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço fisico, ou enviada via fac-simile ao seu número
de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro
municipal.
3.2.2. O contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade em
que receberá o atesto declarando o fornecimento. Os produtos serão entregues nas seguintes
condições:
a) Nos locais determinados pela administração do presente processo licitatório indicado na Ordem de
Compra;
b) Os produtos deverão ser entregues em no máximo ;( ) dias, nos locais a serem definidos
pela SECRETARIA REQUISITANTE, a partir da emissão da solicitação.
8.2.3. 0 aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor
por vicio de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste
edital quanto aos produtos entregues.
8.2.4. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, observando
rigorosamente as especificações contidas no Instrumento Convocatório, no Termo de Referência e
observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes.
8.2.5. Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do da[s]
unidade[s) gestora(s) do Municipio de Morada Nova/CE.
8.2.5.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto
a(s) unidadefs) gestora(s).
8.2.6. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências
especificadas neste edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusará,
devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas
condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
8.3. Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as
especificações contidas no Termo de Referência. nos anexos desse instrumento e disposições
constantes de sua proposta de preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos. taxas e quaisquer ônus de origem federal.
estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas.
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive
com relação a terceiros. e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se
verificarem vícios. defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar›se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou 0 acompanhamento pelo órgão interessado.
8.4. 0 prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da
Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.
8.5. 0 pagamento somente será efetuado após o atesto, pelo servidor competente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos produtos entregues.
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8.5.1. 0 atesto ñca condicionado a verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratada com os produtos efetivamente entregues.
8.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente
até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante.
8.7. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade veriñcada, sem
prejuizo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
8.7.1. Não produziu os resultados acordados;
8.7.2. Deixou de executar as atividades contratadas. ou não as executou com a qualidade minima
exigida;
8.8. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições
de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de
pagamento.
8.9. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto
na legislação vigente.
8.10. Será considerada como dam do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
8.11. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.
8.12 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma
forma, para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base
na variação do Índice Geral de Preços - Disponibilidade interna (lGP›Dl), divulgado pela Fundação
Getúlio Vargas, no periodo compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se
o critério "pró-rata temporis" para as atualizações nos subperiodos inferiores a 30(trinta) dias.
8.13 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por
esgotamento do objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
8.14- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores
decorrentes de indenizações ou de multas eventualmente registradas.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Compra e ou
Serviço.
9.2. Proporcionar â CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento de equipamentos e
materiais. consoante estabelece a Lei Federal nfl 8.666/1993 e suas alterações.
9.3. Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em decon'ência,
solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justiiicará de imediato.
9.4. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto
contratual.
9.5. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato.
9.6. Determinar o horário da realização dos serviços podendo ser variável em cada local e passível de
alteração, conforme conveniência da CONTRATANTE com observância das leis trabalhistas.
9.7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
9.8. Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços. Q/
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9.9. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada. de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.
9.10. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos
serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
9.11. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo
pagamento de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da
execução deste Contrato.

cI.ÁusuI.A DÉCIMA ~ DAS oBRIcAÇoes DA coN'rRATADA
10.1-Entregar os produtos objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos
estabelecidos neste Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
10.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
10.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
Contratante;
10.4- Arcar com eventuais prejuizos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do
objeto contratual.
10.5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos
sociais, transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das
leis trabalhistas e específicas do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na
execução contratual.
10.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão
respondidas no prazo de 24 [vinte e quatro) horas.
10.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito
ou em desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo fixado
pelo Gestor do Contrato.
10.8 - Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual
cuja conduta considerada pela fiscalização da CONTRATANTE.
10.9 - Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito
ou em desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua
notificação.
10.10 - Remover, às suas expensas, todo o material que estiver em desacordo com as especificações
básicas, e/ou aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou acondicionamento,
providenciando a substituição do mesmo, no prazo imediato, contados da notificação que lhe for
entregue oficialmente.
10.11 - Todos os equipamentos serão montados e entregues sem nenhum custo pela contratada,
inclusive aparelhos de ar condicionado.
10.12 - Toda a mercadoria entregue terá assistência técnica e garantia de no minimo 01 (um) ano
contados a partir da data da entrega.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAs sANçOI3s E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS Q/
11.1- Adora-se como critério de justiça e obediência ao principio juridico da razoabilidade. o
escalonamento e tipificação de eventos sancionáveis em editais de pregão, abaixo descritos,

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MDRADA NovA
Av. IIIIANQEL cAs1'Ro. N". 126 - cEN'rRo - MDRADA NovA - cEAr‹A- cEP s2s4o.oIm
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

garantindo o direito de exercicio prévio de ampla defesa nos processos de sancionamento com 0
' 0, Estados, Distrito Federal e Municípios, atendendo aimpedimento de licitar e contratar com a Uniã

recomendação constante no subitem 9.511 do Acórdão TCU/Plenário ng 1.793/2011, art. 7° da Lei
10.520/2002, com respectivos prazos de duração:

Evcnrosz 1 SANÇÕES Quiz scRÃo Aruciionsz I
i- Foi-jar s eiassiiieaçâo como microempresa ou
empresa de pequena pane para oiztençào oe
tratamento favorecido em licitações incentivadas ou
não.

1. impedimento de licitar pelo periodo de, no minImo.1(um]
ano. Acúrdão TCU/PL nfl 3074/2011.

ll- Descumprlr prazos estabelecidos pelo pregoeiro
durante a sessão de licitação para qualquer
manifestação na sessão pública, gerando tumulto e
atrasos no certame.

z. impedimento oe iieizaf pela pemzeo oe, no zninizne, 4 (qezn-ei
IIIESES.

III- Desistir do lance, sem justificativa, durante a sessão
pública ou não mantiver a proposta na fase de
aceitação.

3. Impedimento de licitar pelo período de, no minimo, 6 (sois)
meses.

lV- Não apresentar ou deixar de apresentar
documentação solicitada no edital na fase de aceitação
da proposta, habilitação ou na contramcão.

4. impedimento de licitar pelo periodo de. no mínimo, 6 (seis)
IUESES.

V- Apresentar proposta comercial em desacordo com o
Edital, ocasionando a rrustação do certame em qualquer
sentido.

5. Impedimento de licitar pelo periodo de. no mínimo. 1 (um)
ano.

Vl- Apresentar documentação Íaisa durante a licitação ou
contratação.

10. impedimento de licitar pelo periodo de no minimo 5 (cinco)
anos.
11. Comunicar ao Ministerio Público Estadual e ou Federal para
apurações de sanções de ordem penal.

VII- Não manter as condições habilitatórias durante a
execução do contrato ou da vigência da ata de registro
ae preços.

8. impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo, 6 [sela)
ÍUESES.

V|II~ Não retirar a nota de
empenho/não assinatura da Ata.

13. impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo, 1 (um)
BHD.
14. Muita de. no minimo. 10% (dez por cento) do valor do
contrato/nota de empenho.

IX- Entregar o obíeto fora do prazo estabelecido |'i0
edital e termo de referência.

15. Advertência
15. Multa de, no minimo, 0,5 % (meio por cento] por dia de
atraso, aplicada sobre o valor do material não fornecido,
limitada a 20 (vinte) dias. Após o vigésimo dia poderá ser
considerada inexecução total ou parcial do obieto.

X- Não efetuar a troca do objeto, quando notiflcado.
durante a contratação.

19. Advertência;
10. Impedimento de licitar pelo periodo de. no minimo. 1 [um]
BHD.

21. Multa de. no minimo, 10% (dez por cento) do valor do
contrato/nota de empenho.

XI- Substituir o objeto fora do prazo estabelecido.

20. Advertência
21. Muita de, no mínimo, 0,5% [meio por cento) por dia de
atraso, aplicada sobre o valor do material não substituido,
iiznitaziz z zu (v|nte1‹iiae.Apúe o vigésimo eia poderá ser
considerada inexecução total ou parcial do objeto.

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANUEL CASTRO. N'. 126 - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA~ CEP 629401100
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Xll› Deixar de realizar ou atrasar a instalação ou
montagem do (s) equipamento (s) quando previsto no
edital e termo de referência.

14. Advertência
25. Impedimento de licitar pelo periodo de. no minimo, 6 (seis)
meses.
25. Multa de. no mínimo, 0,5% (meio por cento) por dia de
atraso. aplicada sobre o valor do eqgpamento.

Xlll~ Deixar de entregar documentação original exigida
nesteEdital

uurznzz z in-nação ou zuuo-zação.

21. Multa de, no minimo, 10% [dez por cento) do valor do
contrato/nota de empenho/valor total estimado para o item ou
lote.

XIV- Comportar›se de modo inidüneo na licitação ou
contratação, causando prejuizo a Administração ou
uzmuusu-zuuz. zfzusz ze araznuruznzo iurmszzz, ao
regramento do edital, aos licitantes, à Administração e à
sociedade.

25. impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo. 2 [dois]
anos.
27. Muita de, no minimo. 10% [dez por cento) do valor do
contrato/nota de empenho.

XV- Cometer fraude iiscal durante a licitaçao ou
contratação.

30. Impedimento de licitar porS [cinco] anos.
31. Multa de, no minimo, 10% [dez por cento) do valor do
cono-ato/nota de empenho.
32. Comunicar ao Ministério Público Federal e ou Estadual.

XVI- Não recompor niveis de serviços acordados.
quando esgotados os sancionamenios proprios.
regulares e inerentes aos monltoramentos técnico-
operacionai e administrativo do gerenciamento
contratual

27. impedimento de licitar com a PMMN pelo periodo de. no
mínimo. 1 [um] ano.

XVII- Deixar de executar qualquer obrigação pactuada
ou prevista em lei e no edital da presente licitação, em
que não se comlne outra penalidade.

28. Impedimento de licitar com a PMMN por. no minimo. Z
(dois) anos.

XVIII- Não celebrar contrato. em convocação dentro do
prazo de validade de proposta.

29. impedimento de Licitar com o municipio de Morada Nova
por, no mínimo,1(um)ano.

XIX- lnexecução total, previsto na Lei 8666/93 e Lei
10.520/2002.

34. Impedimento de licitar com a PMMN por, no minimo, 2
(dois) anos.
35. Multa de, no minimo, 20% (vinte por cento] sobre o valor do
contrato/nota de empenho ou valor da parcela.

XX- lnexecução parcial do objeto previsto na Lei
3666/93 E bE|10.520/2002.

35. Impedimento de licitar com a PMMN por, no minimo,1[um]
ano.
37. Multa de, no mínimo, 10% [dez por cento] sobre o Valor
correspondente a parte não executada.

XXI- Denegrir ou calunlar equipes técnica e de
pregoeiro. bem como pessoas que integram os
processos da PMMN, em razão de denúncias sob a
acusação de direcionamenoo de certame. sem a
apresentaçao de provas pertinentes ou a apresentação
de provas infundadas, em processo administrativo
instaurado.

34. impedimento de ilcllar com a Administração Pública
Federal. Estadual, Municipal, pelo periodo de 5 (cinco) ano.

XXII- Cometer fraude fiscai no recolhimento de
quaisquertñbutos. 35. Declaração de lnidoneidade

XXIII- Demonstrar não possuir idoneidade para
contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.

36. Declaração de inidoneidade

XXIV- Frustrar ou fraudar. mediante ajuste,
combinação ou qualquer aum expediente, a caráter
competitivo de procedimento licitatório público.

45. Multa de até 20% do faturamento bruto do último exercicio
anterior ao da instauraçao do processo administrativo.
46. Publicação extraordinária da decisão condenatória.

PREEFEITURA muNic|PAL DE MORADA NOVA Q/
Av. MANOEL cAsTRo. N'. 726 - ceumo - MORAUA Nova - CEARA- :Ee s2e4o.ooo
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47. Multa de até 20% do faturamento bruto do último exercicio
anterior ao da instauração do processo administrativo.
48. Publicação extraordinária da decisão condenatória.

XXV- impedir, perturbar ou fraudar a realização de
qualquer ato de procedimento iicitatário público.

45. Multa de até 20% do faturamento bruto do ultimo exercício
anterior ao da instauração do processo administrativo.
46. Publicação extraordinária da decisão condenatória.

XX\ri- criar, de modo fraudulentu ou irregular, pessoa
juridica para participar do licitação pública ou celebrar
contrato administrativo;

41. Multa de até 20% do faturamento bruto do último exercício
anterior ao da instauração do processo administrativo.
A8. Publicação extraordinária da decisão condenatória

XXVll› Manipular ou fraudar o equilibrio econômico-
financeiro dos contratos celebrados
com a administração pública

11.2- Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados ten-ipestivamente e
indevidamente fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da PMMN que deverá
examinar a legalidade da conduta da empresa. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior,
devidamente justificado e aceito pela PMMN, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades
mencionadas.
11.3- Na hipótese da multa atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, a
PMMN, poderá proceder a rescisão unilateral do compromisso. hipótese em que a empresa vencedora
também se sujeitará às sanções administrativas previstas neste Edital. Na ocorrência de falha maior
poderá também ser aplicada a penalidade de Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, prevista no art. 7! da Lei nfi 10.250/2002.
11.4- As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela PMMN ou
cobradas diretamente da empresa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas
cumulativamente às demais sanções previstas neste Edital.
11.5- O licitante/contratado será informado que está passível da aplicação da sanção e terá o direito
de exercer a defesa prévia no prazo de 05(cinco] dias úteis a contar da sua notificação, podendo
ocorrer a juntada de documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei n° 9.784/1999,
11.5.1- Transcorrido o prazo de defesa prévia com ou sem manifestação, o processo será encaminhado
para as análises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade
superior.
11.6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. ou. quando for o caso,
inscritas na Divida Ativa e cobradas judicialmente.
11.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso
das multas. cumulativamente. sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

CLÁUSULA otcnvm stonNoA - oAs Rescisões coN'rRA'ruAis
1 1.1 - A rescisão contratual poderá ser:

a) Determinado por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos l a
Xll do art. 78 da Lei Federal ni? 8.666/93;
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;
c) Em caso de rescisão prevista nos incisos Xil e XVII do art. 78 da Lei ni 8.666/93, sem que haja culpa
do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver
sofrido.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO Q/

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL CASTRO. N". 116 - CENTRO- MORADA NOVA - CEARA- CEP 52540300

K CNPJ 01.1ez.Mo/0001-oo - coF os.9:o.1114. E-MAiL: licitacaomn@outIook.com.br. Fone: (aa) 3422.1331 J
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13.1- Fica eleito o foro da Comarca de Morada Nova, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa,
renunciando-se, desde já, a qualquer outro. por mais privilegiado que seja.

<@
vn0/7/1;,Esraoo Do CEARÁ

PRE|=E|TuRA |v|uN|c|PA|. DE |v|oRAoA NovA

E. por estarem acertadas as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 (três) vias para
que possa produzir os efeitos legais.

Morada Nova (CE)._ de de 20_.

Secretaria
Prefeitura Municipal de Morada Nova
CONTRATANTE

Nome do Representante
Nome da Empresa
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

01.
Nome:
CPF/Mrz

02.
Nome:
CPF/MF:

Passrsnrum Mumcmu. ue Moruoâ Nova
Av. Mmoen. càsmo, N". na - ceN'rRo - movum Nova - cama- cep szsmonu

emu av 1sz.a‹omao1 oo - cor oa.e2o.1114. EMAIL: |ícítacaomn@outlook.com.br. Fouez wa) 3412.1351
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ANEXO III- FICHA DE CREDENCIAMENTO

MODALIDADE: Pregão Presencial nfl

OBIETO: acordo com as
especificações e quantitativos previstos no Anexo l - Temio de Referência do Edital.

RAzÃo socuu. na ucrrAN1'E `

NOME DE FANTASIA: 1

CNPJ: i

ENDEREÇO COMPLETO: I } NE ,

BAIRRO: I CIDADE: I › CEP: 1

rom:/|=Axz

ENDEREÇO ELKFRÕNICO DO LICITANTE: }

DADOS CREDENCIADO: ‹

RG NR: ,

CPF N“: `

Q,
PREEFEITURA MuN|c|PA|. os MORADA NOVA

Av. MANGEL cAs1'Ro, N°. 126 - CENTRO - MORADA NovA - CEARA- cep 529404300
CNPJ 01.192.940/o001›00 -CGF 06320111-4 E-N|A||.- |icitacaomn@ouiIook com br FONE- (su) :mz 1:a1\ /
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N12

A empresa inscrita no CNP] n 9 com sede
declara, sob as penas da lei, que atenderá às exigências do

Edital no que se refere a habilitação jurídica, qualificação técnica e econômico-
financeira, e que está regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social,
FGTS e CNDT.

de de 20_

(assinatura, nome e número da identidade do declarante]

IP,

PREEFEITLIRA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV, MANOEL CASTRO. N°› 725 - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEP 62941000

CNPJ 01.182.640/0001-00 - CGF 06.920.171-4. E-MAIL: IICIiãCãOrT||'1@0UlIDOI(.COf71.III. FONE: (33) 3422.1331
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ANEXO V

DECLARAÇAO DE FATOS SUPERVENIENTES

PREGÃO PRESENCIAL N.9

A empresa inscrita no CNP] ng. , com sede
declara, sob as penas da Lei, que até a presente data

inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente Processo
Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

de deZ _0

(assinatura. nome e número da identidade do declarante]

Q,

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL CASTRO. N". 725 - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEP G2940.DIJO

CNPJ 01.162.940/ooo1›oo - GGF 06.920.111-4. E-MAIL: licitacaomn@outIook com br Fone- (aa) 3422 1ae1\ /
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 72 DA CF

D E c L A R A Ç Ã o

PREGÃO PRESENCIAL N.2A

A empresa CNP] ng. com sede
declara, em atendimento ao previsto no edital do

Pregão Presencial n.9 que não possui em seu quadro de pessoal
empregado menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho.

de de 20_

E [assinatura e identificação do responsável pela empresa)

OBS.: Se a empresa possuir menor de 16 (dezesseis) anos, na condição de aprendiz, desde que maior
de 14 (quatorze) anos. deverá declarar essa condição.

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL CASTRO, N”. 725 - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEP 52940000

\ CNPJ u1.1a:.a40lon01-no - 1:1:F 05.920.171-4. E›MA|L: Iic1tacaomn@outIook.com. or. FONE: (ss) 3422.1151 /
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ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE
MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

PREGÃO PRESENCIAL NH

A empresa CNP] nƒl com sede
Declaro (amos) para todos os fins de direito ,

especificarnente para participação de licitação na modalidade de pregão, que
estou [amos] sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte,
para efeito do disposto na Lei Complementar ng 123, de 14 de dezembro de
2006, alterada pela Lei Complementar ng 147, de 07 de Agosto de 2014 e Lei
Federal n9 155/2016, de 27 de outubro de 2016.

g,_degde20_

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

GL
PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

AV. MANOEL CASTRO. N“. 726 - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEP 629401300
CNPJ u1.1az.840I00014›o - cGF 06.920.111-4. E-MA|Lz Iicikacaomn@outIook com.br. FoNE: Im :14zz.1:1s1
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ANEXO VIII

MODELO DE PROPOSTA

Através do presente declaramos inteira submissão aos ditames Lei ng 10.520, de 17 de
julho de 2002, subsidiada pela Lei n'1 8.666/93 e suas posteriores alterações e, às cláusulas e condições
previstas neste Pregão Presencial nfL.

Declaramos, ainda que nos preços apresentados, bem como nos lances verbais, estão
incluidos todos os custos e despesas de impostos, taxas, entre outros.

Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar o objeto desta licitação, caso
sejamos vencedores da presente licitação.

Dados ¡¡eces5á¡:|'os para elaboração da Ezgpgsta Comercial;

1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via original, na lingua portuguesa.
salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou
entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricada todas as folhas pelo representante legal do
licitante proponente, contendo:
2. Indicação do nome e número do banco, agência e conta corrente para efeito de pagamento:
3. Preços unitário e total, expressos em algarismo e por extenso, conforme Termo de Referência,
MARCA dos Produtos (para todos os itens), de forma clara e precisa, limitado rigorosamente ao objeto
desta licitação. sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter
mais de um resultado;
4-. Em caso de divergência entre os preços unitário e total, será considerado o primeiro e entre os
expressos em algarismo e por extenso, prevalecerá o último;
5. Declaração expressa de que nos preços contidos na proposta escrita e naqueles que, porventura,
vierem a ser ofertados por meio de lances verbais estão incluidos todos os custos e despesas, tais
como: impostos, taxas, fretes e outros.
6. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seus
Anexos, forem omissas ou apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento
e, ainda, proposta que apresente valores unitários simbólicos, ou irrisórios, de valor zero, excessivos
ou manifestamente inexequíveis.
7. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas
propostas.
E. O prazo de validade das propostas será de no minimo 60 (sessenta) dias.
8.1. Serão desclassificadas as propostas que:
a) contiver vicios ou ilegalidades;
b) estiver em desacordo com qualquer das exigências do presente Edital;
C) contiver oferta de vantagem não prevista em Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a
fundo perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes;
d) apresentar proposta comercial com percentual de desconto de valor igual a zero;
e) taxa de encargos sociais inverossimil; Q/
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O apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter
demostrada sua viabilidade. através de documentação que comprove que os custos dos insumos são
coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução
do objeto do contrato;
9. Após apresentação da proposta comercial não caberá desistência, sob pena de aplicação das
punições previstas na Cláusula - "DAS SANÇÕES ADMINISTRATWAS"

(INsI;RIR Lonas)
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manos BANCÁRIOS;
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(Assinatura do Representante Legal, Carimbo da Empresa Licitante)
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ANExo Ix (*)

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE víNcULo EMPREGA'rícIo coIvI 0
IvIuNIcíI>Io DE MORADA NovA.

portador(a) do RG ng e CPF ng
residente e domiciliado[a) à ocupante do cargo

da em resa inscrita com o CNP] ngdeA p
com sede à declaro para os devidos

fins que não tenho nenhum vínculo empregatício de ngnhgggg ggmzgzg com
a Prefeitura Municipal de Morada Nova.

_ de de 20_

ASSINATURA DO DECLARANTE

t') A Declaração será para todos os sócios da empresa [SEPARADAMENTE], se for o caso

Q
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